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de mil oitocentos quarenta e nito: Hei por bem Usando da authorisaçüo conferida ao
meu Gove rno pela Carta de Lei de oito de J un ho de mil oitocentos quarenta e nove,
Dete~minar que o dilo Batu lhüo seja dissolvido, e reorganisado segundo as bases esta
belecidas para a creação dos Batalhões Nacionaes ua supradita Carla de Lei de vinte c
tres de Março de mil oitocentos quarenta e oito ; sendo a sua força e organisaçã o, as dis
postas no plano inserto na Ordem do Exercito numero dez do primeiro de Abril do cor
rente anno: devendo o General Commandante da terceira Divisão Militar, de accôrdo com
o Governador Civil do Distr icto, convi r na escolha dos Concelhos qne devem fornecer os
Cidadãos para formarem 2; differentes Companhias, Outro sim Sou Servida Ordenar que
o r~spect jfo Comraandente do Batalhão torn e conta dos artigos de corrcarne, ar tna mcnto,
eqlllpam,eoto, munições, e mai; objecte, que se acharem á responsabilidade do Corpo
Ora extmcto, entendendo-se para este E", O nJ o Inspector Geral do Arsenal do Excr
CIto, e do resultado, o ;uprécib G;o~r2 1 Commaa-ianto da terceira Divisão 3Iilitar,
dará conta pela Secretaria d ' E;~ãco .:c,. :'ie: .x ios ':0 G~e rra ,

O Presidente do Conselho de )I ioi;:ros,- ) Iioistro e Secretario dEstado interino dos
Negocias da Guerra, o tenha assi m entendido e faça executar, Paço das i'iecessidades,
em nove de Outubro de mil oitocentos cincocnta c um.=RA INIIA.= Du'lue de
Saldanha.

Na Ordem do Exercito N." 7 1, de 22 de Oiuubro, e Diario do GuvmlO N,"
251 , de 24- do mesmo me:,

itIINIS'rERIC DOS NEG@CIO§ B it lUARINIIA
E lJLTltAlUAIt.

Secção do C/tramar,

TE~DO-H: ordenado ao Director (}) E~ crj !J Pclvtechnica n observnncia de varias
disposições relativamente é ': ~ L ~ ·': : é :. : ::~ dj r l t:.:= :;r ·P t:: ~ :c o ; ~ ·.~ ~ do Estado, qUê fre
quentam aquella Escõla. t~: ~ ~:ol ~; ~ 0<:": :., ' ' :' : '; 0 ':' ,:'1: , E,: ~ ~ o ctE; obcsiva mente
consumam n' fr...... .."' ..·; ." ,: -:. ..: : j,,;. _. _, .- , : .:. :~ .. r- ..: ::. rr r. ..titae:n " c··_,; ·.. a'" Estudos a'..I 1;"""..1 '-' <,;••• • '- o ~ . ~_ _ ,-,_ ~ _ _ _ _ ~ • • • v . _ •

que se dedicam, u~ rr.a i-: : ~ :: :r: c r :J c:: = :;[. :.~ c.) q'u~ o : r. :i ~ ?€n 5:l\-e ! . para o concluírem,
mas tambem que o Estado ccntinue a fazer uma despeza improductiva com o subsidio
daquelles que nenhuma applicação e aproveitamento mostram no; estudos que freq uen
tam; e convindo que todos os ditos Estudante; tenham conhecimento das alludidas dis
posições, para seu go\'crno, e par a que em temp o algum p OSS31ll allegar a ignorancia
delias: Manda a H ,IINHA, pela Secretaria d' Estado dos Negocias da Marinha e Ultra
mar, que o Contador Geral da Marinha , no acto de lhes fazer nolar os respectivos re
cibos, lhes communique o theor das mesmas disposições, a saher : - 1." Que no acto da
matricula, ou ainda agora, quando já o tenham feito, devem os ditos Estudantes de
clarar o Curso de Estudos, que se propõem seguir, para que sejam obrigados a matri
cular-se annualrn ente em todas as Cadeiras respectivns 11 esse curso, de modo que nua
dispendam maior numero de annos do que os necessarios c a Lei exige para u ulti
marem :- 2, ' Que não é perrnittido a nenhum do; dito; Estudante; a repetição. sem
ser por causa I t'~ i t i rn ~d a ! de qualquer da: Cadeiras que [requentar, a não ser no pr ~ -
meiro anno ,-1 .... · ":' ~ "J'> .~ · ; \ O C 'J-~-" - :~ : n··,:. - '1 ; ; ..·1·,· .. ..... ".·,-. -:. ,; ,-,:. " "'1'\ ~c :J ,:: : () :lJJJ D I-

.... ',J ' ''' ' 1'-''- ''' ' ' - . .. . ... . .... - . Lo _ . - ' o • • •_ _ • .J" • • ' t .. ~ . ~ .

rectal' 'orem'ren:o',"· ..l :; ,:: '1 ':";; ~ '1 ';;:: ':" ~ " F ' R - : -:; 1': ':' E.. · ., .:""I .:" l..!". freq",:. ro ":3 e L!. -'iü'i ei ta-I ' .Lo... . _ '-o ... _ _ . ... _ .. _._1. _. ... - - - , ~ __ .._ ~ .. ... ..... . t-

menta à05 m~::D':' : E.: t"..; : ~ : t e : , ~ ~ ::::: -:: ::. : i:-::-: ::J 2 :: !Je ~ :-= 5 . qt:e afile : t:1e5rD 'J C(: te rminado
o respectivo enoo lectiro. :aQ t e~!l 1 ::1 ~-:: r2 :~) F~' ~ Ialtas, bem CQ::TI0 C ~ que nu 11m
deite ficarem reprcvacos em q:J~ I~:J o:: :- ~ ': : ex:!=e; f.:l 1'~: ; a Em de =..r ':ed e logo ~ u 5 

penso o abono do respec tivo 5:; ~: : : ; ~ i::·.: -:!!e: dos citc·; Estudantes. q: ":- o obtive ram,
não obstante n50 ~e rc~ dcs cue Q E~ :.a 2 .} :r; ê. :-r~ .j ra ' :: ti:- L ltrcmar, 'e de se destinar
transporte aos outros, ~nào- Ih~ tJ C1l::::~ ~ U ~ t~s : ) o ~ ·.; b5 : ~ í 0 , Ciuando deixarem de re
gressar II Provincia da sua naturalidade.

Paço, 10 de Outubro de 185 I. = Afllonio J1aria de FOll tes Pereira de Jlfella,
No Diorio da Gorem o de lIde Outubru, N," 2""0,
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